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              MUNICÍPIO DE GOIOERÊ 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF: 78.198.975/0001-63  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

GOIOERÊ E A EMPRESA A CIS-COMCAM – 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

COMUNIDADE DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO 

DE CAMPO MOURÃO. 

 

O Município de Goioerê-PR, com sede na Av. Amazonas, nº 280, Jardim Lindóia, na cidade de 

Goioerê, Estado Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 78.198.975/0001-63, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, o senhor PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO, nomeado 

através do Termo Especial de Posse, mandato 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, 

matrícula funcional nº 604009, doravante denominada CONTRATANTE, e o CIS-COMCAM 

– CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS 

MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

95.640.322/0001-01, sediado na cidade de Campo Mourão, estado do Paraná, na Rua Mamborê, 

nº 1542, Centro, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

Presidente, o senhor JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 009/2025 e em observância às disposições da e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal nº 2.972/2023, Decreto Municipal nº 8.518/2023 

e demais legislação aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de 

Dispensa nº 004/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO de SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, firmado com o CIS-

COMCAM (Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de 

Campo Mourão), para atender a população do Município de GOIOERÊ-PR. 

 

1.2. Detalhamento dos itens: 

 

Item Und. Qtd Descrição 
Vlr unitário  

R$ 

Vlr total  

R$ 

01 Serv 12 

COTA DE CONTRIBUIÇÃO REFERENTE A 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - Dos Serviços de 

Assistenciais de Saúde de Média e Alta 

Complexidade realizado através do Consórcio 

(CIS-COMCAM), cujo valor é estipulado pela 

totalização apurada pelo índice populacional 

divulgado pelo IBGE. 

20874,94 250.499,28 

02 

Serv 

12 

PLANTÃO MÉDICO EM URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA (SANTA CASA DE CAMPO 

MOURÃO) 

13581,92 162.983,04 

03 

Serv 

01 

DIFERENÇA ESTIMADA DE VALOR DOS 

PROCEDIMENTOS DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE - Referente a serviços de 

Assistencia a Saúde do Municipio atendida pelo 

Consórcio (CIS-COMCAM) 

2372645,34 2372645,34 

04 
Serv 

01 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE FORA DO 

DOMICÍLIO COM RECURSOS PRÓPRIOS 
3000,00 3000,00 

05 Serv 12 CONTRAPARTIDA COM RECURSOS 385,32 4.623,84 
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PRÓPRIOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO 

DO ESPAÇO FÍSICO DO PROGRAMA 

QUALICIS 

06 
Serv 

12 
CONTRAPARTIDA AO CONVÊNIO 04/2021 - 

QUALICIS 
2896,20 34.754,40 

07 
Serv 

01 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS/ MATERIAIS AOS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 
30000,00 30000,00 

08 
Serv 

12 
PASSAGENS ÁEREAS AOS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS 
833,33 9.999,96 

09 
Serv 

01 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA OPERA 

PARANÁ 
1000,00 1000,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. Aviso de Contratação Direta; 

1.3.4. Contrato de Rateio nº 11/2025; 

1.3.5. Demais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura do deste termo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.869.455,86 (dois milhões, oitocentos e 

sessenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e seis centavos). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas provenientes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Cód.Red. Funcional Programática Fonte Elemento da Despesa 

385 10.302.0012.2.071 00303 3.3.71.70.00.00.00.00 

386 10.302.0012.2.071 00303 3.3.71.70.00.00.00.00 

 

4.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 Os valores mensais a serem pagos pela prestação dos serviços serão realizados de maneira 

indicada na Clausula Primeira - Objeto e conforme acordado entre o Município de Goioerê e a 

contratada por meio do Contrato de Rateio nº 011/2025. 
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5.2. Os pagamentos deverão ser efetuados, nas seguintes condições:  

5.2.1 Quitação, pelo contratante, mediante apresentação pela contratada, de relatório 

discriminativo dos serviços executados em conformidade com a relação de usuários em poder 

do contratante pela qual este solicitou o agendamento prévio.  

5.2.1.1. Este relatório deve ser enviado mensalmente a contratante ou pode ser disponibilizado 

em endereço eletrônico da contratada, com acesso a contratante por meio de login e senha 

próprio. 

5.2.2 O pagamento dessa despesa será feito mediante apresentação de boleto bancário, 

conforme estabelece o Art. 19, Parágrafo 5º do Estatuto.  

5.2.3. Nenhum procedimento não efetivamente realizado será pago.  

5.3. Em caso de atrasos no pagamento, ficará o contratante sujeito à aplicação da taxa SELIC, 

ou outra que vier a substitui-la, conforme estabelece o Art. 19, Parágrafo 6º do Estatuto.  

5.4. O atraso no pagamento de serviços prestados por um período maior que 30 dias, após o 

vencimento das faturas, acarretará a suspensão automática da prestação de serviços pelo 

contratado, até a regularização das pendências, conforme estabelece o Art. 19 Parágrafo 7º do 

Estatuto.  

5.5. .Em caso de serviços ofertados pelo contratado e que sejam pagos com recursos próprios 

do contratante, em que se observado a ausência de pagamento conjuntamente com as despesas 

atribuídas a conta do SUS, acarretará a suspensão automática da prestação de serviços pelo 

contratado até a regularização das pendências.  

5.6. Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes, salvo em caso de deliberação 

do Conselho de Prefeitos do CIS-COMCAM.  

5.7. Antes de cada pagamento será realizada consulta conforme dispostos no art. 68 da Lei 

14.133/21 para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas. 

5.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal e 

trabalhista. 
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5.11.1. Será rescindido o contrato com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, emergência ou calamidade pública ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Será admitida a subcontratação de parte dos serviços objeto deste contrato, de acordo com 

a indisponibilidade da Contratada de pessoal próprio para a realização do mesmo,  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E RECEBIMENTO 

8.1. Todas as despesas relacionadas com a prestação dos serviços, incluindo despesas com 

equipamentos, materiais necessários como outras que se fizerem necessárias ao adimplemento 

dos serviços serão por conta da proponente contratada; 

8.1.1. O recebimento definitivo do objeto, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, 

dentro das penalidades previstas na Lei 14.133/21 e alterações. 

8.1.2. Não serão aceitos atrasos na execução do objeto sem justificativas cabíveis. 

8.1.3. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo 

relacionado a perfeita execução; 

8.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser reparado, corrigido, removido, 

reconstruído ou substituir no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação a contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Responsável pela gestão do contrato: LUCIANA SCUDELER BARRADAS, CHEFE 

DE DIVISÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, competirá ao gestor, coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização, bem como dos atos preparatórios à instrução processual 

e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam possíveis prorrogações, alterações, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros que 

envolvam a gestão do contrato com um todo.  

9.2. Responsáveis pela fiscalização do contrato: NEIVA DA SILVA COTRIM DA SILVA, 

CHEFE DE DIVISÃO CENTRAL DE VAGAS e SELMA APARECIDA DE SOUZA, 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, deverá atuar como fiscal, caberá ao fiscal, dirimir as 
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dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e tudo dará ciência à Administração 

Municipal, competindo ao mesmo o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do 

objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo 

da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no 

presente termo, bem como os pormenorizados no DFD, para efeito de pagamento conforme o 

resultado pretendido pela Administração e o monitoramento dos aspectos administrativos e 

fiscais, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento, com 

relação a manutenção das obrigações de regularidade fiscal e trabalhista, auferidos mediante a 

verificação das certidões negativas atinentes àquelas mesmas exigidas na habilitação. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

prestação dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

9.5. As comunicações, notificações, interpelações ou esclarecimentos relativos à fiscalização 

ou cumprimento do Contrato poderão se dar por intermédio do e-mail informado pela licitante 

na proposta, cabendo à contratada manter o cadastro atualizado para tal finalidade, salientando 

ainda que os prazos serão considerados pela administração a partir da data do envio da 

mensagem independente de recibo ou confirmação de leitura.  

9.6. Compete ao gestor e ao fiscal conhecerem as normas, as regulamentações e os padrões 

estabelecidos pelo Município, Órgão de Controle Interno e demais legislações correlatas, 

quanto às suas atribuições e responsabilidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 São obrigações da Contratante: 

10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

10.1.2. O número de atendimentos e procedimentos de saúde a que faz jus o contratante serão 

aqueles pactuados dentro do teto financeiro do contratante.  

10.1.3. A pactuação dos serviços a que tem direito o contratante, anexa deste contrato, poderá 

ser alterada pelas partes, desde que com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias e mediante 

formal e expressa justificativa.  

10.1.4. Serviços adicionais aos limites do pactuado financeiramente, somente serão pagos pelo 

contratante, se solicitados e autorizados previamente por este.  

10.1.5. O contratante somente será responsável pelos encargos do pessoal por ele contratados, 

tais como motorista para o transporte dos enfermos, Secretário Municipal de Saúde, 

Acompanhantes de Enfermos, Monitores, e outros que atuarem no relacionamento com o 

contratado, concernentemente aos serviços ora contratados.  
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10.1.6. Para a execução dos Serviços ora contratados, compete ao contratante a disponibilização 

ao contratado das informações necessárias, com a antecedência definida em normatização 

expedida pelo Conselho Curador deste.  

10.1.7. As partes se obrigam, por este Termo, a envidar esforços, individualmente e em 

conjunto, pela promoção da instituição CIS-COMCAM, zelando pelo relacionamento entre as 

partes, respeitando as normas conjuntas, bem como, aprimorando a participação de cada uma 

no Consórcio, em busca de qualidade total, visando alcançar e manter conceito de excelência 

em seu meio de sua atuação. 

10.1.8. O contratante se obriga a fornecer ao contratado as diretrizes dos serviços a serem 

executados e a determinar a todos os seus setores que emprestem o máximo de colaboração a 

este, quando na execução de suas tarefas, seja no que tange ao fornecimento de informações e 

documentos, seja no que diz respeito ao cumprimento de instruções e determinações do 

Conselho Curador do CIS-COMCAM, no que se relacionar com os serviços de saúde a serem 

realizados.  

10.1.9. Os pacientes/usuários serão encaminhados pelo contratante, após agendamento prévio, 

e serão atendidos mediante apresentação de guia de referência/contra-referência ou ficha de 

consulta devidamente autorizada.  

10.1.10. As prescrições médicas, solicitações de exames, contra referência e encaminhamentos 

deverão estar redigidas com clareza e serem legíveis, assim como serem prescritos em 

formulários próprios, os quais será fornecido pelo contratante.  

10.1.11. O Secretário Municipal de Saúde, do contratante, será o representante titular deste ante 

o contratado, podendo, para tanto, agir como interlocutor, fiscalizador e preposto, com poderes 

amplos e irrestritos, para agir e atuar em todos os assuntos referentes a realização dos serviços 

objeto do Termo, podendo sugerir, criticar positivamente, reivindicar e pactuar os serviços.  

10.2. O presente Contrato, oriundo da Adesão do contratante ao Consórcio Intermunicipal de 

Saúde criado pelos Municípios da Região de Campo Mourão, ratificado pela Lei Municipal nº 

1.713/2006, previsto pela Lei dos Consórcios Públicos n. 11.107/05 e Decreto Federal n. 

6.017/07, será regulado pela Lei Complementar Estadual do Paraná n. 82/98, pelas Leis 

Federais n. 8.080/90 e 14.133/21, e demais legislação pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1.O presente contrato é intransferível, não podendo a contratada se valer deste para vincular 

terceiros a presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação das penalidades 

previstas neste termo.  

11.2. Os serviços ora contratados serão fornecidos pela contratada em sua sede, no endereço do 

preâmbulo ou em outro estabelecimento ad-referendum do contratante.  

11.3. A contratada se compromete neste ato a disponibilizar ao contratante as condições 

necessárias para a execução dos serviços disponibilizados.  

11.4. Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões de qualidade, técnica e higiene 

exigidos pelos órgãos fiscalizadores da área de saúde.  

11.5. A contratada ficará responsável, também, por todas as despesas decorrentes do 

funcionamento dos serviços ora contratados, tais como o pagamento de água, luz, telefone, 
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zeladoria, materiais de expediente, internet, aluguel, manutenção e pessoal necessário à 

execução dos serviços.  

11.6. As partes se obrigam, por este Termo, a envidar esforços, individualmente e em conjunto, 

pela promoção da instituição CIS-COMCAM, zelando pelo relacionamento entre as partes, 

respeitando as normas conjuntas, bem como, aprimorando a participação de cada uma no 

Consórcio, em busca de qualidade total, visando alcançar e manter conceito de excelência em 

seu meio de sua atuação.  

11.7. Sempre que solicitados, a contratada deverá fornecer ao contratante relatório dos serviços 

prestados, de forma pormenorizada, indicando quantitativos, nomes, datas e outros dados de 

interesse desta.  

11.8. Periodicamente, a contratada repassará ao contratante os documentos comprovantes da 

realização dos serviços remunerados, prestados a este, após a auditoria pelo Município de 

Campo Mourão, mediante protocolo de entrega/recebimento.  

11.9. Os serviços ora contratados serão executados e prestados por pessoal devidamente 

habilitado da contratada que tem a exclusiva responsabilidade pelo pagamento de seu trabalho, 

bem como pelo cumprimento de todas as obrigações legais de qualquer natureza para com os 

mesmos, notadamente os referentes às leis trabalhistas e previdenciárias, ficando dessa forma, 

expressamente, excluída a responsabilidade do contratante sobre tal matéria.  

11.10. A contratada se responsabilizará por todo e qualquer prejuízo que possa ser acarretado 

ao contratante pelo não cumprimento de dispositivos legais relativos aos serviços acima 

enumerados, com exceção daqueles em que não lhe possam ser atribuídos, por motivos 

estranhos à sua vontade, tais como força maior comprovada, impossibilidade notória ou 

instruções determinantes de órgão público, ou falta de comunicação e/ou fornecimento de dados 

e elementos necessários nos prazos convenientes, por parte do contratante.  

11.11. Em caso de não atendimento de pacientes, por impedimento justificado de quaisquer das 

partes, outra data deverá ser agendada, em conjunto pelas partes, em tempo hábil à comunicação 

a esses pacientes, de forma a evitar deslocamentos e outros transtornos desnecessários.  

11.12. Nem a contratada, nem qualquer outra pessoa, poderão cobrar qualquer tipo de 

pagamento aos pacientes/usuários do contratante, pelos serviços ora contratados.  

11.13. Os direitos e deveres dos usuários dos serviços ora contratados serão aqueles indicados 

na resolução do Conselho Curador do CIS-COMCAM.  

11.14. Aplicam-se ao presente contrato, todos os termos do Estatuto Social do CIS-COMCAM, 

que aqui não ficaram expressos.   

11.15. A ocorrência de inconformidades por parte da contratada ou funcionários a ela 

vinculados deverá ser investigada e dada a devolutiva a contratante. 

11.16. Disponibilizar a contratante e-mail e telefone de contato do setor ou departamento 

responsável pela Ouvidoria, para que a contratante possa encaminhar as demandas oriundas da 

prestação de serviços que eventualmente surgirem no decorrer do período de vigência deste 

contrato. 

11.17. Apresentar relatórios sobre o andamento de ouvidorias registradas pela contratante ou 

por usuário a ela vinculada em prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, podendo ser solicitada a 

prorrogação formalmente, com a devida justificativa.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1. O Contratado incorrerá em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no 

art. 156 da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos 

do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.  

12.2. O Contratado, será responsabilizado administrativamente, nos termos da lei, pelas 

seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

b) deixar de entregar a documentação exigida;  

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante julgamento e análise ou na execução do contrato; 

g) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos proponentes e/ou 

contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.4. A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da infração 

cometida, assim, a Administração considerará:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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12.5. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 

I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

12.6. A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  

12.6.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

12.6.2. Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas 

nos incisos do artigo 156 da Lei 14.133/21.  

12.8. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global 

do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução; a partir do 

31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, 

no mais, o disposto na Lei 14.133/21.  

12.9. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.10. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do art.156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

12.11.2. Serão indeferidas, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.12. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  
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a) interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput do art. 158 da Lei 14.133/21; 

b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 2013; 

c) suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

12.13. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento 

de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei 

14.133/21. 

12.14. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, conforme art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021).  

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, inciso 

IV, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art’s. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do art. 132 da Lei nº 

14.133/2021. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1. Os licitantes e o(s) contratado(s) devem observar e fazer observar, por seus fornecedores, 

o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

17.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 

Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção 

17.3 Na Hipótese de financiamento, parcial, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

contratos financeiros pelo organismo se, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo; 

17.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, na forma prevista na Lei Municipal nº 2.972/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

19.1. É eleito o Foro de GOIOERÊ-PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

19.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Goioerê-Pr, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 
______________________________________ 

PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO 

Município de Goioerê-Pr 

CONTRATANTE 

 

 

______________________________________ 

JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO 

Consórcio Intermunicipal De Saúde Da 

Comunidade Dos Municípios Da Região De 

Campo Mourão 

CONTRATADA 
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